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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA ADICIONAL

A/C Agente de Contratação da

Câmara Municipal de Itapejara D’ Oeste - PR

Dispensa Por Razão de Valor n° 04 de 2026
	Item
	Quantidade
	Especificação
	Valor un
	Valor total

	01
	01
	O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição e instalação de um aparelho televisor, modelo smart tv led, tamanho 75 polegadas, com resolução 4k, acompanhada de suporte articulado e demais acessórios para sua correta instalação e utilização na parede, assim como o serviço de instalação. Conforme as demandas da Câmara Municipal de Itapejara D’Oeste – PR e demais condições contidas no Termo de Referência/Edital.
	
	

	
	VALOR TOTAL



A Empresa .............................................................................., devidamente inscrita no CNPJ nº....................................., com endereço na ................................................, nº ........, CEP: .......................... na cidade de ............................................... Estado do .........................., telefone/celular: ...............................; email: ............................................................, por intermédio de seu representante legal,  (a) Sr (a) ........................................................., portador (a) da Carteira de Identidade nº ......................................... e do CPF nº ..........................., Banco .................., Agência ..............., Conta ............................, vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Aviso de Contratação em epigrafe conforme descrito abaixo:
* Observações:

- A Câmara Municipal de Itapejara D’ Oeste – PR  poderá solicitar esclarecimentos ou documentos complementares às empresas participantes, se necessário.

- O resultado deste processo de dispensa será divulgado no site oficial da Câmara Municipal e/ou em outros meios de comunicação, a critério da Administração.

- Os casos omissos serão resolvidos pela Câmara Municipal, com base na legislação vigente.

- No caso de não recebimento de propostas adicionais ou mais vantajosas para a Administração da Câmara Municipal de Itapejara D’ Oeste – PR no período estipulado posteriormente, o orçamento mais vantajoso nesta fase poderá ser usado para a contratação.
- Declaro estar ciente das normas e condições estabelecidas no presente processo.

 VALIDADE do Orçamento: mínimo de 30 (trinta) dias.

 Declaramos que estamos cientes das condições apresentadas na demanda de contratação.
 Itapejara D’Oeste, ..../..../....
Assinatura do representante legal

CPF do representante legal
 Razão social: 
 CNPJ: 

Av. Manoel Ribas, 630 –(46) 93505-4564   e–mail: camara@itapejaradoeste.pr.leg.br
 85580 – 000       -      Itapejara D'Oeste   -   Paraná.
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